
M. 3 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
o'DPIA 

LI !t' 271 

de 4 de novebxo de 1.952.- 

* Autorias servi o de c 
	

0 a v,:sleleplpedos".- 

O ~o do Uunicipio de Uanta Lita do ~uca, por acua repreenir o 

decretou e eu, em meu nom*, sanciono a seguinte lel:- 

Art. 11  - ?loa a Prefeitura Lunicipal autorizado' a executar o serv] 

de calçamento a paralelepípedos, pkrtindo da rua  ,41ténio Teles  ate  encale 
trr o cHlçamento da  rua Benjamin Uonatent, podendo despender cor asse se 
viço, com o terço de responsbilidads de l. rfefelture4  ate a import'ància dm 

Cr$100.00,0° ( cera mil cruzeiros ).- 

Art. 29  - Pura atender  a deslasn muterizada pelo art. 1,  desta lei, 
are do orçamento Ima.a 1.953, er. lotuçU  prdpria,  a imPort;ncia 11•0411  

,rt. 	Revogadas as dispelçtes em contrrio, entrar' este lei em 
gor a prtir de 111  de janeiro de 1.953.- 

ande, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta lei 
pertenw?r, itàs a comprar  e fuçam  cumprir-ti:o  inteiramente como nela 
se dentem._ 

Reletre-ce e p 

prefeitura 	de fan.L Rita  do 	novembro de 1.95P. 

IWWWW■  

Or. Pedra ~aí Moreira 
Prefeito Municipal 
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